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PORTARIAS DOS FISCAIS DE CONTRATO/ REF. MÊS OUTUBRO

Data Nº 
Portaria

Nº TR Nome Assunto

8/10/2025 002/25 4383/25 Érica Marin Henrique Registro de Preços para contratação futura de empresa para prestação de serviços 
de agenciamento de publicação em jornal diário de grande circulação no Estado de 
São Paulo.

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços de médicos neuropediatras e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica Pronto Ped Ltda
Empenho(s): 7714/2024
Valor: R$ 9.600,00
Avaré, 09 de dezembro de 2.025
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
laudos radiométricos e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atender o Pronto Socorro Municipal.

Fornecedor: Consult Radiometria e Qualidade S/S
Empenho(s): 7473/2025
Valor: R$ 412,96
Avaré, 09 de dezembro de 2.025
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para realização de show artístico da dupla César e
Paulinho  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para realização da 55ª EMAPA.

Fornecedor: CP45 Shows e Eventos Ltda.
Empenho(s): 21066/2025
Valor: R$ 240.000,00
Avaré, 09 de dezembro de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para realização de show artístico do Dj Jiraya Uai e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para

realização da 55ª EMAPA.
Fornecedor: Sam Business Ltda.
Empenho(s): 19801/2025
Valor: R$ 160.000,00
Avaré, 09 de dezembro de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para realização de show artístico da dupla Rio
Negro e Solimões e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização da 55ª EMAPA.

Fornecedor: Trust Music Produções Artísticas Ltda.
Empenho(s): 19527/2025
Valor: R$ 450.000,00
Avaré, 09 de dezembro de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para realização de show artístico do artisita Open
Farra e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para realização da 55ª EMAPA.

Fornecedor: Open Farra Produções Artísticas Ltda.
Empenho(s): 19837/2025
Valor: R$ 98.000,00
Avaré, 09 de dezembro de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  massa  asfáltica  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  conservação  de  vias
públicas.

Fornecedor:  Renova  Asfaltos  Pavimentação  e  Obras
Ltda.

Empenho(s): 7662/2025
Valor: R$ 9.750,00
Avaré, 09 de dezembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,
vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  prestação  de  serviços  de  transporte,
tratamento  adequado  e  destinação  final  dos  resíduos  de
serviço de saúde e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente.

Fornecedor: Medic Tec Ambiental Ltda Me
Empenho(s): 2689,21178/2025
Valor: R$ 51.717,35
Avaré, 09 de dezembro de 2.025
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente

...........................................................................................................
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